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DESESPERO/ AMOR/ DEVOÇÃO/ ORQUESTRAÇÃO/ DECLARAÇÃO
DE INELEGIBILIDADES SOB O COMANDO DE RICARDO MURAD
ENVOLVE JUÍZA DE COROATÁ ESPOSA DO FILHO DE HERBERT
FONTENELLE FUNCIONÁRIO DO SISTEMA MIRANTE

agosto 08, 2018  Blog Cesar Bello  Comentários

Ricardo Murad já havia demonstrado a sua capacidade de manipular autoridades/ membros da Justiça/ com
favores pessoais/ promessas de proteção/ propostas milionárias irrecusáveis do aumento de patrimônio.

Resultado de imagem para fÃ¡tima travassos e Ricardo MuradResultado de imagem para promotor Zanoni e
Ricardo Murad

A promotora de Justiça Fátima Travassos teria sido uma das suas vítimas/ enquanto Procuradora Geral de
Justiça. O promotor Zanoni também sucumbiu a manipulação de Murad/ quando exercia a Promotoria em
Coroatá.

Resultado de imagem para promotor Zanoni e Ricardo Murad

As gravações telefônicas da Polícia Federal mostram o "modos operandi" de Ricardo Murad / usando até
princípios bíblicos: "ninguém vai ao pai senão pelo filho". Ele manipulou o promotor Zanoni/ protegendo o filho
da autoridade.

Mas desta feita o método teria ido além do "mafioso"/ teria se aproximado do "Kaman-Sutra"/ da alcova.
Segundo as fontes/ Murad teria usado o  esposo da juizá Anelise Reginato/ Márcio Fonteneli/ o "FONTE" para
mantê-la em erro na interpretação dos fatos.

Marcio Fontrnelli/ o "FONTE" esposo da meritíssima é o rebento mais novo do falecido comentarista/ locutor
esportivo do Sistema Mirante/ Herbert Fontinelli ligado politicamente/ profissionalmente a família de Roseana
Sarney adversária de Flávio Dino.

A teratológica decisão da juíza Anelise Reginato versa sobre o Programa Mais Asfalto no município de Coroatá/
que teria influenciado na vitória de Luis Amovelar/ razão pela qual a magistrada interpretou possível tornar
Flávio Dino inelegível.

A absurda decisão da juíza de Coroatá deverá ser reformulada nas próximas horas pelo Colegiado do TJ-MA/
aumentado ainda mais as intenções de votos em Flávio Dino. Contudo fica a nódoa indelével da tentativa de
tumultuar o processo eleitoral 2018.

Resultado de imagem para juÃza Anelise Reginato



A juíza tem um olhar estranho

A decisão é do livre convencimento da juíza. Todavia a sentença na véspera da eleição 2018/ tem a catinga das
famílias Sarney/ Murad. Por outro lado a orquestração de impugnação que já acontece há várias semanas/ "casa"
com a data da sentença - 6 de agosto.

A sentença da juíza Anelise Reginato foi batizada de "Fake Jurídico" - mentira produzida por um membro do
Poder Judiciário. É só o começo de um processo eleitoral que tem de um lado um grupo desesperado/ do outro
pessoas equilibradas conscientes da vitória do povo.



TRIBUNAL DE JUSTIÇA - CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA - CGJ - EXECUÇÕES PENAIS
09/08/2018 - BLOG DANIEL MATOS 
NEUTRA
Saída temerária

Pag.: 2

Saída temerária

Presos deixam Complexo de Pedrinhas em uma das cinco saídas temporárias previstas pela Lei de Execução
Penal

Cada saída temporária de detentos do sistema prisional por ocasião de datas comemorativas reforça a certeza
de que o benefício penal precisa ser revisto com urgência. Vigente há 34 anos, a lei 7.210, de 11 de julho de
1984, que prevê a liberação dos presos no Natal/Ano Novo, Páscoa, Dia das Mães, Dia dos Pais e Dia das
Crianças tem registrado falhas de interpretações, que muitas vezes favorecem criminosos de altíssima
periculosidade, sem a mínima condição de retornar ao convívio social e que tão logo ganham a rua passam a
praticar os mesmos crimes que os levaram para dentro do cárcere.

Um caso emblemático de concessão temerária do benefício ocorreu no Complexo Penitenciário de Pedrinhas, na
mais recente saída temporária, alusiva ao Dias dos Pais. O favorecido foi o preso Edson Pinto Diniz, o Apolo, um
dos 694 apenados que deixaria o cárcere na manhã de ontem, com anuência da Justiça, a pretexto de passar a
data festiva com os familiares. O preso é ninguém menos que um dos líderes de uma facção criminosa, com
conexões na região Sudeste do país, acusado de transmitir ordens de dentro da cadeia para comparsas do lado
de fora. Graças a denúncias anônimas e à resposta eficiente da polícia, pelo menos esse malfeitor teve a
liberação abortada.

Tudo indica que a saída temporária era a chance que Apolo esperava para voltar ao mundo do crime como antes.
Certificam a suspeita a presença de duas mulheres, identificadas como Adriana Marques dos Santos e Flávia
Daniele Santos Silva, a Dani, prima dela, presas acusadas de montar um plano para entregar duas pistolas .40 e
40 munições ao sentenciado assim que ele deixasse o complexo penal. A ação foi criteriosamente planejada,
segundo a polícia, tendo Adriana Marques, companheira do detento, como principal mentora e executora.

Mesmo um currículo nada recomendável, o detento seria liberado. Suspeito de ordenar execuções e comandar o
tráfico de entorpecente na Ilha de São Luís, principalmente na área do Coroadinho, Apolo não tinha as
credenciais necessárias para fazer jus ao benefício da saída temporária. Ainda assim, foi incluído na relação de
favorecidos, obtendo o aval da 1ª Vara de Execuções Penais para passar nada menos do que sete dias fora da
cadeia, em contato não só com familiares, mas com todos os cidadãos, apesar de representar grave ameaça à
sociedade,

Não foi a primeira distorção e, possivelmente, não será a última a ocorrer na autorização do benefício penal. E
apesar dos sucessivos episódios em que o condenado não faz jus ao favor da lei, o número de sentenciados
liberados pela Justiça nas cinco datas comemorativas mais importantes do ano, com a justificativa de estimular
sua reinserção ao convívio social, aumenta a cada leva de concessões.

À sociedade resta assistir, com um misto de susto, impotência e indignação, às canetadas, que já decretaram
não só a liberdade momentânea de bandidos perigosos, mas também a sentença de morte de cidadãos de bem
que nada tinham a ver com a decisão equivocada desse ou daquele magistrado de liberar indivíduos que não
pensavam em outra coisa senão em voltar à rua para matar, roubar, traficar, estuprar ou cometer outras
atrocidades.
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AMMA não vai emitir nota em defesa da juíza
Anelise Reginato, pelo menos por enquanto

09/08/2018 16:20:32

 

Desde que ganhou publicidade a decisão da juíza Anelise Reginato Nogueira, que tornou Flávio Dino e Márcio
Jerry, ambos do PCdoB, inelegíveis, e cassou o prefeito e vice-prefeito de Coroatá, a magistrada vem sofrendo
ataques e até invasão a sua vida privada. A Associação dos Magistrados do Maranhão (AMMA), inclusive foi
cobrada para emitir um posicionamento, o qual ficou previsto para esta tarde de quinta-feira (9), no entanto
isso não deve ocorrer.

De acordo com a jornalista Andrezza Cerveira da rádio Difusora AM, a assessoria da AMMA informou: O
presidente da AMMA chegou e decidiu levar o assunto da juíza Anelise Reginato pra ser discutido em
reunião da Diretoria Executiva. A data da reunião ainda não foi marcada.

Vale lembrar que em casos anteriores, a AMMA se posicionou prontamente, antes mesmo de qualquer reunião
com o juiz que sofreu ataques ou perseguições.

O post AMMA não vai emitir nota em defesa da juíza Anelise Reginato, pelo menos por enquanto apareceu
primeiro em Diego Emir.

http://diegoemir.com/2018/08/amma-nao-vai-emitir-nota-em-defesa-da-juiza-anelise-reginato-pelo-menos-por-enquanto/
http://diegoemir.com
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Lobão Filho pede na Justiça a liberação urgente dos veículos
apreendidos pelo Governo do Maranhão

O suplente de senador Lobão Filho (MDB) protocolou em julho na Justiça Estadual uma ação popular pedindo a
imediata liberação de todos os veículos apreendidos por débitos de IPVA nas blitz realizadas pelo Governo do
Maranhão na Região Metropolitana de São Luís, desde 2015.

O caso está em tramitação com a celeridade permitida pela justiça e será julgado na Vara de Interesses Difusos
e Coletivos de São Luís. A ação destaca que o Supremo Tribunal Federal (STF) tem entendimento firmado de
que é ilegal e abusiva a apreensão de veículos automotores que estejam com o Imposto sobre a Propriedade de
Veículos Automotores (IPVA) atrasados. Dentre todos os aspectos que a ação prevê, o senador também destaca
o abuso cometido.

"A devolução de qualquer valor pago relativamente a multa, reboque e estadia no pátio por não pagamento de
IPVA, e a suspensão imediata de qualquer realização de leilões oriundos de apreensões realizadas na capital
maranhense e nos demais municípios da Grande Ilha por conta de falta de quitação de IPVA", denuncia Lobão
Filho.

Entenda o caso:

Para retirar de circulação veículo apreendido por conta da não quitação do IPVA, o que é uma prática ilegal,
inúmeros são os obstáculos para a liberação da propriedade confiscada. Pois além do pagamento do IPVA em
atraso, o proprietário ainda precisa arcar com multa, reboque e a diária do veículo no pátio.

Se antes não tinha condição de arcar com o pagamento do IPVA, a situação se agrava com o acréscimo da multa,
do reboque e da diária. A dificuldade para obter os valores, importa em uma maior permanência nos pátios, e
consequentemente mais gastos com as diárias.

O post Lobão Filho pede na Justiça a liberação urgente dos veículos apreendidos pelo Governo do Maranhão
apareceu primeiro em Diego Emir.
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ENTREVISTAS: OAB Codó homenageia advogados e dois juízes por
relevantes serviços prestados à sociedade

DOIS JUÍZES FORAM HOMENAGEADOS HOJE EM SOLENIDADE REALIZADA NO SALÃO DO JÚRI DO FÓRUM DE CODÓ, AGORA
PELA MANHÃ, COMO PARTE DA FESTIVIDADE ALUSIVA À SEMANA DO ADVOGADO PROMOVIDA PELA SECCIONAL DA
OAB/CODÓ.

O titular da segunda Vara da Comarca deste município, Dr. Carlos Eduardo Arruda Mont’Alverne,
recebeu Menção Honrosa por seus serviços prestados à sociedade maranhense como magistrado. Dr. Marco
Adriano, que faz um trabalho relevante de combate às drogas em Pedreiras, como juiz de Direito, também foi
homenageado.

Dr. Mont’Alverne falou ao jornalista Jair Ribeiro sobre a homenagem.

CONTINUE LENDO EM 
http://www.blogdoacelio.com.br/01/juridico/entrevistas-oab-codo-homenageia-advogados-e-dois-juizes-por-relev
antes-servicos-prestados-a-sociedade/

http://www.blogdoacelio.com.br/01/wp-content/uploads/2018/08/Yuri-Corr%C3%AAa.m4a
http://www.blogdoacelio.com.br/01/wp-content/uploads/2018/08/Yuri-Corr%C3%AAa.m4a
http://www.blogdoacelio.com.br/01/wp-content/uploads/2018/08/Yuri-Corr%C3%AAa.m4a
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Em Imperatriz, consumidora que teve nome inscrito no SPC
indevidamente será ressarcida

 

Uma sentença proferida pela 1ª Vara Cível de Imperatriz entendeu que uma consumidora que teve o nome
inscrito no Cadastro de Proteção ao Crédito (SPC) de forma indevida deve ser ressarcida. Na ação movida
contra a Companhia de Saneamento Ambiental do Maranhão (Caema), a mulher afirmou que, apesar do
cadastramento pela Caema de sua residência no ano de 2012, não recebia, regularmente, as faturas e não teve
o sistema de fornecimento instalado pela empresa. A ação é de indenização por danos morais.

Na ação, a mulher relata que foi surpreendida no ano de 2014 com a suspensão do seu fornecimento de água,
por suposta inadimplência. Dirigindo-se ao escritório da requerida, descobriu que seu nome estava vinculado,
também, a uma segunda unidade consumidora, que correspondia a outro endereço que não o seu, provocando
cobranças em duplicidade. Por fim, alegou que teve seu nome negativado em virtude do débito pertencente à
matrícula que não é de sua responsabilidade. Dessa forma, pediu que o débito fosse declarado inexistente, e a
condenação da empresa ao pagamento de indenização por danos morais.

A Caema alegou que a negativação da autora se deu em virtude de débitos parcelados da sua unidade
consumidora e de suas faturas de água, e pediu a inexistência de dano moral alegado pela autora da ação. "O
fornecimento do serviço de água e esgoto insere-se no universo das relações de consumo, submetendo-se,
consequentemente, à abrangência do Código de Defesa do Consumidor (CDC)", diz o Judiciário na sentença.

A sentença observou que a análise do caso demonstrou que de fato contariam duas titulares para a mesma
unidade consumidora, a qual a autora alegou ser a titular. "Patente está que houve falha na prestação de
serviço por parte da requerida, vez que vinculou em duplicidade a autora e a outra mulher à mesma unidade
consumidora, o que causou prejuízo a demandante que teve seu nome inserido nos cadastros de maus
pagadores", ressaltou.

Para o Judiciário, na inscrição indevida nos registros dos órgãos de restrição de crédito, os danos morais são
presumidos e independem de prova do prejuízo sofrido, devendo ser indenizados, porque inequívoco o
transtorno ocasionado à pessoa. "Consiste em verdadeiro atestado de má conduta financeira e descumprimento
das obrigações assumidas, comprometendo sua reputação, tolhendo-lhe o crédito e restringindo ou mesmo
impedindo suas relações negociais".

Por fim, a Justiça decidiu por julgar parcialmente procedentes os pedidos e declarou inexistente o débito no
valor de R$ 469,15 cobrado pela Caema, bem como determinar a exclusão do nome da demandante dos
cadastros dos maus pagadores (SPC), no prazo de 72 horas, com relação ao débito discutido no processo. "Fica
condenada, por fim, a requerida Companhia de Saneamento Ambiental do Maranhão (Caema), a pagar a autora,
a título de danos morais, indenização no valor de R$ 5.000", finaliza a sentença.

(Informações do TJ-MA)
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Judiciário e PROCON instalam posto no Fórum do Calhau em São
Luís
 

Será inaugurado, nesta sexta-feira (10), no Fórum do Calhau, em São Luís, um posto de atendimento do
Instituto de Promoção e Defesa do Cidadão e Consumidor do Maranhão (PROCON/MA), com a presença do
presidente do Tribunal de Justiça do Maranhão, desembargador Joaquim Figueiredo; do corregedor-geral da
Justiça, desembargador Marcelo Carvalho Silva; da diretora do Fórum, juíza Diva Maria de Barros Mendes; da
presidente do PROCON-MA, Karen Barros, e outras autoridades.

O posto funcionará com dois guichês, em sala cedida pelo Poder Judiciário, com equipamentos e servidores
disponibilizados pelo PROCON, e vai realizar atendimentos gerais das 8h às 13h; e Conciliação das 14h às 18h.
Os cidadãos contarão com atendimentos relacionados a todas as reclamações de relação de consumo;
negociação de dívidas e conciliações de processos administrativos já em andamento no órgão.

A instalação do posto do PROCON é resultado de parceria firmada entre o órgão e Poder Judiciário, e objetiva
prestar atendimento aos milhares de usuários e comunidade jurídica que diariamente utilizam os serviços do no
Fórum de São Luís.

A parceria foi definida em reunião ocorrida entre a presidente do PROCON, Karen Barros, e o corregedor-geral
da Justiça, desembargador Marcelo Carvalho Silva, buscando estimular a realização de acordos e estimular a
ampliação da política de conciliação, que vem sendo priorizada pela atual Mesa Diretora do Poder Judiciário
maranhense, por meio do Núcleo Permanente de Solução de Conflitos do TJMA, resultando em mais acordos e
menos demandas judicializadas. “O Fórum é um local que atende ao público e aqui precisamos ampliar os
serviços oferecidos e possibilitar ao cidadão formas de resolver seus conflitos sem precisar recorrer a uma ação
judicial”, avalia o corregedor.

A diretora do Fórum de São Luís, juíza Diva Maria Barros, avalia que a chegada do PROCON é uma medida
importante e que contribuirá com a efetivação de acordos pré-processuais. “Com o posto de atendimento,
teremos mais um aliado na busca pela solução de conflitos envolvendo os consumidores”, observa.
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Ex-prefeito de Apicum-Açu é condenado por falha em prestação de
contas
 

O Judiciário da Comarca de Bacuri condenou Sebastião Lopes Monteiro, ex-prefeito de Apicum-Açu, por atos de
improbidade administrativa devido a irregularidades nas prestações de contas referentes aos exercícios
financeiros de 2011 e 2012. A sentença, assinada pelo juiz Alistelman Dias Filho, condenou o ex-gestor à
suspensão dos direitos políticos pelo período de cinco anos; ao pagamento de multa civil de dez vezes o valor da
remuneração de dezembro de 2009, quando era prefeito e à de proibido de contratar com o poder público ou
receber benefícios ou incentivos fiscais pelo prazo de cinco anos.

A ação, que tem como autor o Município de Apicum-Açu, tem como base o Processo Administrativo nº
7730AD/2013, oriundo da Procuradoria-Geral de Justiça do Estado do Maranhão, que instaurou procedimento
para averiguar irregularidades na aplicação e prestação de contas de recursos do FUNDEB (Fundo de
Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação).

O Município relatou que foi verificado que o ex-prefeito praticou os atos de improbidade administrativa não
apresentando as prestações de contas devidas quanto a tais recursos públicos. O requerido afirmou que
provaria no decorrer da instrução processual, que a conduta por ele praticada não teria sido da forma narrada
na ação, porém não juntou qualquer prova de suas alegações.

A sentença ressaltou que a Constituição Federal dispõe que a administração pública direta e indireta de
qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de
legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência.

O juiz Alistelman verificou a configuração do ato de improbidade administrativa, por afronta aos princípios da
administração pública, uma vez que o réu, na condição de Prefeito de Apicum-Açu, deixou de prestar
tempestivamente as contas referentes ao referido exercício financeiro, considerando ainda demonstrado o dolo,
ainda que na modalidade eventual, já que o ex-gestor tinha conhecimento de sua obrigação de prestar contas no
prazo legal.

“No que se refere ao ressarcimento integral do dano, tendo em vista que não tem como se aferir o valor integral,
considerando a ausência de documentos que comprovem o montante do dano, deixo de condenar ao
ressarcimento integral, haja vista ser incabível presumir o valor do dano. Deixo de condenar à perda da função
pública, uma vez que prejudicada pelo transcurso do prazo de seu mandato”, finalizou o magistrado.

Compartilhe:
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Ex-prefeito de Apicum-Açu é condenado por falha em prestação de
contas

Uma sentença proferida pelo Judiciário da Comarca de Bacuri condenou por atos de improbidade administrativa
Sebastião Lopes Monteiro, ex-prefeito de Apicum-Açu, termo judiciário da comarca. Ele foi condenado por
irregularidades nas prestações de contas referentes aos exercícios financeiros de 2011 e 2012. A sentença,
assinada pelo juiz Alistelman Dias Filho, condenou o ex-gestor à suspensão dos direitos políticos pelo período de
cinco anos; ao pagamento de multa civil de 10 (dez) vezes o valor da remuneração de dezembro de 2009,
quando era Prefeito do Município de Apicum-Açu; e à de proibido de contratar com o poder público ou receber
benefícios ou incentivos fiscais pelo prazo de 05 (cinco) anos.

A ação, que tem como autor o Município de Apicum-Açu, tem como base o Processo Administrativo nº
7730AD/2013, oriundo da Procuradoria-Geral de Justiça do Estado do Maranhão, que instaurou procedimento
para averiguar irregularidades na aplicação e prestação de contas de recursos do FUNDEB (Fundo de
Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação) no
Município de Apicum-Açu, referente aos exercícios financeiros dos anos 2011 e 2012, sob a responsabilidade do
ex-gestor.

O Município relatou que foi verificado que o ex-prefeito praticou os atos de improbidade administrativa,
consoante previsto no art. 11, VI, da Lei nº 8.429/92 (Lei de Improbidade Administrativa), vez que, consciente
de suas obrigações, não apresentou as prestações de contas devidas quanto a tais recursos públicos. O
requerido afirmou que provaria no decorrer da instrução processual, que a conduta por ele praticada não teria
sido da forma narrada na ação, porém não juntou qualquer prova de suas alegações.

"A matéria debatida nos autos não necessita de dilação probatória, razão pela qual, considerando a
desnecessidade de realização de quaisquer outros atos de instrução, bem como ante a decretação da revelia do
réu, passo ao julgamento antecipado da lide, na forma preconizada no art. 355, inciso I e II, do Código de
Processo Civil", entendeu o juiz.

A sentença ressaltou que a Constituição Federal dispõe que a administração pública direta e indireta de
qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de
legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência. "Os atos de improbidade administrativa
importarão à suspensão dos direitos políticos, a perda da função pública, a indisponibilidade dos bens e o
ressarcimento ao erário, na forma e gradação previstas em lei, sem prejuízo da ação penal cabível", destaca o
magistrado na sentença.

O magistrado verificou a configuração do ato de improbidade administrativa, por afronta aos princípios da
administração pública, uma vez que o réu, na condição de Prefeito de Apicum-Açu, deixou de prestar
tempestivamente as contas referentes ao referido exercício financeiro, considerando ainda demonstrado o dolo,
ainda que na modalidade eventual, já que o ex-gestor tinha conhecimento de sua obrigação de prestar contas no
prazo legal. "O réu Sebastião Monteiro, na condição de Prefeito de Apicum-Açu, praticou ato de improbidade
administrativa consubstanciado em violação a princípios constitucionais, perfazendo, com este comportamento,
o ato de improbidade administrativa gravado no art. 11, VI, da Lei 8.429/1992", observou.



"No que se refere ao ressarcimento integral do dano, tendo em vista que não tem como se aferir o valor integral,
considerando a ausência de documentos que comprovem o montante do dano, deixo de condenar ao
ressarcimento integral, haja vista ser incabível presumir o valor do dano. Deixo de condenar à perda da função
pública, uma vez que prejudicada pelo transcurso do prazo de seu mandato", finalizou o magistrado.
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Justiça autoriza a saída temporária de 8 apenados em Caxias para o
Dia dos Pais

Uma portaria expedida pela 3ª Vara Criminal de Caxias autoriza a saída temporária de oito apenados da
Unidade Prisional de Ressocialização (UPR) de Caxias para visita aos familiares em comemoração ao "Dia dos
Pais".

A portaria, assinada pela juíza Marcela Santana Lobo, observa que os beneficiados não poderão se ausentar do
município, nem frequentar festas, bares e similares.

A saída aconteceu nessa segunda-feira (6) e o retorno será na próxima segunda-feira (13). Os beneficiados
devem se recolher às suas casas até às oito horas da noite.

O documento esclarece que os apenados beneficiados preenchem os requisitos dos artigos 122 e 123 da Lei de
Execução Penal, que regulamenta, entre outros, as saídas temporárias.

LEGISLAÇÃO - A Lei de Execuções Penais (LEP), de 11 de julho de 1984, trata do direito do reeducando
(condenado e internado) nas penitenciárias brasileiras e da sua reintegração à sociedade. Sobre a saída
temporária de apenados, o artigo 122 dispõe: "Os condenados que cumprem pena em regime semiaberto
poderão obter autorização para saída temporária do estabelecimento, sem vigilância direta, nos seguintes casos:
Visita à família; Frequência a curso supletivo profissionalizante, bem como de instrução do 2º grau ou superior,
na Comarca do Juízo da Execução; Participação em atividades que concorram para o retorno ao convívio social".

Já o artigo 123 da mesma lei versa que "a autorização será concedida por ato motivado do juiz responsável pela
execução penal, ouvidos o Ministério Público e a administração penitenciária e dependerá da satisfação dos
seguintes requisitos: Comportamento adequado; Cumprimento mínimo de 1/6 (um sexto) da pena, se o
condenado for primário, e 1/4 (um quarto), se reincidente; Compatibilidade do benefício com os objetivos da
pena".

Em parágrafo único, a LEP ressalta que ausência de vigilância direta não impede a utilização de equipamento
de monitoração eletrônica pelo condenado, quando assim determinar o juiz da execução penal.

Fonte: Portal Noca
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IMPROBIDADE: Ex-prefeito de Apicum-Açu é condenado por falha
em prestação de contas

Uma sentença proferida pelo Judiciário da Comarca de Bacuri condenou por atos de improbidade administrativa
Sebastião Lopes Monteiro, ex-prefeito de Apicum-Açu, termo judiciário da comarca. Ele foi condenado por
irregularidades nas prestações de contas referentes aos exercícios financeiros de 2011 e 2012. A sentença,
assinada pelo juiz Alistelman Dias Filho, condenou o ex-gestor à suspensão dos direitos políticos pelo período de
cinco anos; ao pagamento de multa civil de 10 (dez) vezes o valor da remuneração de dezembro de 2009,
quando era Prefeito do Município de Apicum-Açu; e à de proibido de contratar com o poder público ou receber
benefícios ou incentivos fiscais pelo prazo de 05 (cinco) anos.

A ação, que tem como autor o Município de Apicum-Açu, tem como base Processo Administrativo, oriundo da
Procuradoria-Geral de Justiça do Estado do Maranhão, que instaurou procedimento para averiguar
irregularidades na aplicação e prestação de contas de recursos do FUNDEB (Fundo de Manutenção e
Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação) no Município de
Apicum-Açu, referente aos exercícios financeiros dos anos 2011 e 2012, sob a responsabilidade do ex-gestor.

O Município relatou que foi verificado que o ex-prefeito praticou os atos de improbidade administrativa,
consoante previsto no art. 11, VI, da Lei nº 8.429/92 (Lei de Improbidade Administrativa), vez que, consciente
de suas obrigações, não apresentou as prestações de contas devidas quanto a tais recursos públicos. O
requerido afirmou que provaria no decorrer da instrução processual, que a conduta por ele praticada não teria
sido da forma narrada na ação, porém não juntou qualquer prova de suas alegações.

A sentença ressaltou que a Constituição Federal dispõe que a administração pública direta e indireta de
qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de
legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência. “Os atos de improbidade administrativa
importarão à suspensão dos direitos políticos, a perda da função pública, a indisponibilidade dos bens e o
ressarcimento ao erário, na forma e gradação previstas em lei, sem prejuízo da ação penal cabível”, destaca o
magistrado na sentença.

O magistrado verificou a configuração do ato de improbidade administrativa, por afronta aos princípios da
administração pública, uma vez que o réu, na condição de Prefeito de Apicum-Açu, deixou de prestar
tempestivamente as contas referentes ao referido exercício financeiro, considerando ainda demonstrado o dolo,
ainda que na modalidade eventual, já que o ex-gestor tinha conhecimento de sua obrigação de prestar contas no
prazo legal. “O réu Sebastião Monteiro, na condição de Prefeito de Apicum-Açu, praticou ato de improbidade
administrativa consubstanciado em violação a princípios constitucionais, perfazendo, com este comportamento,
o ato de improbidade administrativa gravado no art. 11, VI, da Lei 8.429/1992”, observou.

“No que se refere ao ressarcimento integral do dano, tendo em vista que não tem como se aferir o valor integral,
considerando a ausência de documentos que comprovem o montante do dano, deixo de condenar ao
ressarcimento integral, haja vista ser incabível presumir o valor do dano. Deixo de condenar à perda da função
pública, uma vez que prejudicada pelo transcurso do prazo de seu mandato”, finalizou o magistrado.
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CONSUMIDOR: Judiciário e PROCON instalam posto de
atendimento no Fórum do Calhau nesta sexta-feira (10)

Nesta sexta-feira (10), às 11:30h, no Fórum do Calhau, será inaugurado um posto de atendimento do Instituto
de Promoção e Defesa do Cidadão e Consumidor do Maranhão (PROCON/MA), com a presença do presidente do
Tribunal de Justiça do Maranhão, desembargador Joaquim Figueiredo; do corregedor-geral da Justiça,
desembargador Marcelo Carvalho Silva; da diretora do Fórum, juíza Diva Maria de Barros Mendes; da
presidente do PROCON-MA, Karen Barros, e outras autoridades.

O posto funcionará com dois guichês, em sala cedida pelo Poder Judiciário, com equipamentos e servidores
disponibilizados pelo PROCON, e vai realizar atendimentos gerais das 8h às 13h; e Conciliação das 14h às 18h.
Os cidadãos contarão com atendimentos relacionados a todas as reclamações de relação de consumo;
negociação de dívidas e conciliações de processos administrativos já em andamento no órgão.

A instalação do posto do PROCON é resultado de parceria firmada entre o órgão e Poder Judiciário, e objetiva
prestar atendimento aos milhares de usuários e comunidade jurídica que diariamente utilizam os serviços do no
Fórum de São Luís.

A parceria foi definida em reunião ocorrida entre a presidente do PROCON, Karen Barros, e o corregedor-geral
da Justiça, desembargador Marcelo Carvalho Silva, buscando estimular a realização de acordos e estimular a
ampliação da política de conciliação, que vem sendo priorizada pela atual Mesa Diretora do Poder Judiciário
maranhense, por meio do Núcleo Permanente de Solução de Conflitos do TJMA, resultando em mais acordos e
menos demandas judicializadas. “O Fórum é um local que atende ao público e aqui precisamos ampliar os
serviços oferecidos e possibilitar ao cidadão formas de resolver seus conflitos sem precisar recorrer a uma ação
judicial”, avalia o corregedor.

A diretora do Fórum de São Luís, juíza Diva Maria Barros, avalia que a chegada do PROCON é uma medida
importante e que contribuirá com a efetivação de acordos pré-processuais. “Com o posto de atendimento,
teremos mais um aliado na busca pela solução de conflitos envolvendo os consumidores”, observa.
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Apicum-Açu: Ex-prefeito é condenado por irregularidades na
prestação de contas

Uma sentença proferida pelo Judiciário da Comarca de Bacuri condenou por atos de improbidade administrativa
Sebastião Lopes Monteiro, ex-prefeito de Apicum-Açu, termo judiciário da comarca.

Ele foi condenado por irregularidades nas prestações de contas referentes aos exercícios financeiros de 2011 e
2012. A sentença, assinada pelo juiz Alistelman Dias Filho, condenou o ex-gestor à suspensão dos direitos
políticos pelo período de cinco anos; ao pagamento de multa civil de 10 (dez) vezes o valor da remuneração de
dezembro de 2009, quando era Prefeito do Município de Apicum-Açu; e à de proibido de contratar com o poder
público ou receber benefícios ou incentivos fiscais pelo prazo de 05 (cinco) anos.

A ação, que tem como autor o Município de Apicum-Açu, tem como base o Processo Administrativo nº
7730AD/2013, oriundo da Procuradoria-Geral de Justiça do Estado do Maranhão, que instaurou procedimento
para averiguar irregularidades na aplicação e prestação de contas de recursos do FUNDEB (Fundo de
Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação) no
Município de Apicum-Açu, referente aos exercícios financeiros dos anos 2011 e 2012, sob a responsabilidade do
ex-gestor.

O Município relatou que foi verificado que o ex-prefeito praticou os atos de improbidade administrativa,
consoante previsto no art. 11, VI, da Lei nº 8.429/92 (Lei de Improbidade Administrativa), vez que, consciente
de suas obrigações, não apresentou as prestações de contas devidas quanto a tais recursos públicos. O
requerido afirmou que provaria no decorrer da instrução processual, que a conduta por ele praticada não teria
sido da forma narrada na ação, porém não juntou qualquer prova de suas alegações.

"A matéria debatida nos autos não necessita de dilação probatória, razão pela qual, considerando a
desnecessidade de realização de quaisquer outros atos de instrução, bem como ante a decretação da revelia do
réu, passo ao julgamento antecipado da lide, na forma preconizada no art. 355, inciso I e II, do Código de
Processo Civil", entendeu o juiz.

A sentença ressaltou que a Constituição Federal dispõe que a administração pública direta e indireta de
qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de
legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência. "Os atos de improbidade administrativa
importarão à suspensão dos direitos políticos, a perda da função pública, a indisponibilidade dos bens e o
ressarcimento ao erário, na forma e gradação previstas em lei, sem prejuízo da ação penal cabível", destaca o
magistrado na sentença.

O magistrado verificou a configuração do ato de improbidade administrativa, por afronta aos princípios da
administração pública, uma vez que o réu, na condição de Prefeito de Apicum-Açu, deixou de prestar
tempestivamente as contas referentes ao referido exercício financeiro, considerando ainda demonstrado o dolo,
ainda que na modalidade eventual, já que o ex-gestor tinha conhecimento de sua obrigação de prestar contas no
prazo legal. "O réu Sebastião Monteiro, na condição de Prefeito de Apicum-Açu, praticou ato de improbidade
administrativa consubstanciado em violação a princípios constitucionais, perfazendo, com este comportamento,



o ato de improbidade administrativa gravado no art. 11, VI, da Lei 8.429/1992", observou.

"No que se refere ao ressarcimento integral do dano, tendo em vista que não tem como se aferir o valor integral,
considerando a ausência de documentos que comprovem o montante do dano, deixo de condenar ao
ressarcimento integral, haja vista ser incabível presumir o valor do dano. Deixo de condenar à perda da função
pública, uma vez que prejudicada pelo transcurso do prazo de seu mandato", finalizou o magistrado.

O post Apicum-Açu: Ex-prefeito é condenado por irregularidades na prestação de contas apareceu primeiro em
Blog do Gláucio Ericeira.

http://www.glaucioericeira.com.br/2018/08/apicum-acu-ex-prefeito-e-condenado-por-irregularidades-na-prestacao-de-contas/
http://www.glaucioericeira.com.br
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Hemetério Weba deve perder mandato após decisão do STJ

O deputado Camilo Figueiredo é o primeiro da lista de sucessão (suplente)

Luis Cardoso

O STJ em decisão do Ministro Francisco Falcão deu provimento a recurso especial interposto pelo Ministério
Público do Maranhão decisão contra proferida pelo Tribunal de Justiça do Estado do Maranhão em ação
rescisória.

A ação rescisória aforada pelo deputado Hemetério Weba objetivava a rescisão da sentença que o condenou por
ato de improbidade administrativa em processo que transitou na Comarca de Santa Helena. Com essa decisão
do STJ está mantida a sentença condenatória proferida contra o deputado, estando mesmo inelegível.

Por essa razão, a perda de mandato é automática, devendo assumir seu lugar, o primeiro suplente da coligação
, ex-deputado Camilo Figueiredo.
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E a AMMA, não vai sair em defesa da juíza Anelise Reginato ???

 A Associação dos Magistrados do Maranhão (AMMA), sempre saindo em defesa dos juízes maranhenses,
estranhamente ainda não se posicionou em favor da juíza Anelise Nogueira Reginato, da 8ª Zona Eleitoral de
Coroatá.

Desde a divulgação da decisão da magistrada e que declarou inelegível o governador Flávio Dino (PCdoB), a
juíza Anelise Reginato virou alvo do próprio comunista, de aliados e de asseclas.

Aliados e asseclas de Flávio Dino já classificaram a decisão da juíza de teratológica, escandalosa e de outros
impropérios, alguns, mais atrevidos, chegaram ao absurdo de fazer ilação da magistrada com o Grupo Mirante,
apenas pelo fato da magistrada, que nem maranhense é, ser casada com Márcio Fontenelle, filho do
comentarista esportivo Heberth Fontenelle, infelizmente já falecido.

O que os asseclas de Dino esqueceram é que Fontenelle, apesar de ter trabalhado no Grupo Mirante
praticamente por toda a vida, sempre teve seu posicionamento político respeitado e nunca foi segredo para
ninguém que era admirador e correligionário político do também falecido Jackson Lago. A maior prova é que
Fontenelle foi secretário de Jackson Lago tanto na Prefeitura de São Luís, quanto no Governo do Maranhão.

O próprio Flávio Dino nas redes sociais, mais uma vez demonstrando toda sua incoerência, desdenhou da
decisão da magistrada. O comunista chegou a afirmar, em total desrespeito a decisão, que irá registrar sua
candidatura no TRE-MA e que sua inelegibilidade, declarada pela magistrada, não era sério e que era armação
do Grupo Sarney/Murad.

 
O curioso é que o mesmo Flávio Dino, nas mesmas redes sociais, exatamente um mês atrás, no dia 08 de julho,
no episódio envolvendo uma eventual soltura do ex-presidente Lula, através de uma decisão bastante
contestável, o comunista chegou a afirmar que “certa ou errada, a decisão judicial deve ser cumprida”. Só que
agora, como é ele o alvo de uma decisão judicial, parece que pensa diferente.

Resta saber se a AMMA seguirá omissa diante dessa saraivada de ofensas ao trabalho desenvolvido pela juíza
Anelise Reginato??? Com a palavra o presidente da entidade, Angêlo Santos.

É aguardar e conferir.
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Hemetério é mais um deputado impedido de
disputar a reeleição

09/08/2018 14:14:06

 

Após condenar o deputado Stênio Resende (DEM) a cumprir oito anos de cadeia  em regime fechado e torna-lo
inelegível, o Superior Tribunal de Justiça rejeitou um agravo do deputado Hemetério Weba (PP) e manteve a
decisão que o tornou inelegível. Stênio e Weba, portanto, estão fora do pleito de outubro próximo.

Os ministros da Segunda Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) acompanharam voto do relator da matéria,
ministro Francisco Falcão, e mantiveram a decisão do Tribunal de Justiça do Maranhão, que suspendeu os
direitos políticos do parlamentar. Hemetério foi condenado a pedido do Ministério Público.
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Prefeito de Serrano do Maranhão é condenado por nepotismo

Esposa, irmã, cunhada e outros parentes foram nomeados para cargos na Prefeitura

O Ministério Público do Maranhão ajuizou, no dia 23 de julho, Ação Civil Pública por ato de improbidade
administrativa na qual requereu a concessão de liminar para a exoneração imediata de seis parentes do prefeito
de Serrano do Maranhão, Jonhson Medeiros Rodrigues, nomeados de forma ilegal.

Conforme apuração da Promotoria de Justiça de Cururupu, de cuja comarca Serrano do Maranhão é termo
judiciário, o prefeito nomeou para o cargo de secretária municipal de Assistência Social a esposa Ozélia Soares
Lopes; para o cargo de tesoureira, a irmã Márcia Regina de Jesus; como diretora do Hospital Municipal a
cunhada Ozana Soares Lopes.

Também foram nomeados pelo gestor para cargos em comissão a sua cunhada Karla Rafaela Sousa Costa; o
primo Leocádio Olimpio Rodrigues Júnior; e a sua sobrinha Jaciane Medeiro Rodrigues.

Segundo o promotor de justiça Francisco de Assis Silva Filho, depois da instauração de procedimento
administrativo para apurar a existência de nepotismo na Prefeitura e na Câmara de Vereadores de Serrano, e
diante da constatação de diversos casos, foi emitida Recomendação aos chefes dos poderes Executivo e
Legislativo para que exonerassem os servidores que se encontravam nessa situação irregular. No entanto, o
prefeito não atendeu a Recomendação e manteve os réus na incidência de nepotismo.

Na ação, o representante do MPMA refere-se à Constituição Federal e a uma súmula do Supremo Tribunal
Federal (STF) que caracterizam o nepotismo como “a nomeação de cônjuge, companheiro ou parente, em linha
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau para o exercício de cargo em comissão ou de confiança, ou
ainda, de função gratificada na Administração Pública direta e indireta”.

Sobre a questão, Francisco de Assis Silva Filho acrescentou: “Apesar de os secretários municipais exercerem
funções políticas e não meramente administrativas, não se pode, sob pena de violação aos princípios da
moralidade, eficiência e impessoalidade, nomear esposa, irmã, cunhada, sobrinha e prima para o exercício
dessas funções”.

PEDIDOS

Como punições para os envolvidos, ao final do processo, o Ministério Público requereu a aplicação das
seguintes penalidades, previstas na Lei de Improbidade Administrativa (Lei nº 8.429/92): perda da função
pública, suspensão dos direitos políticos pelo prazo de três a cinco anos; pagamento de multa de até 100 vezes
o valor da remuneração percebida pelo agente; proibição de contratar com o Poder Público ou receber
benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, pelo prazo de três a cinco anos.
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Ex-Prefeito de Apicum-Açu é condenado por falha em prestação de
contas

Uma sentença proferida pelo Judiciário da Comarca de Bacuri condenou por atos de improbidade administrativa
Sebastião Lopes Monteiro, ex-prefeito de Apicum-Açu, termo judiciário da comarca. Ele foi condenado por
irregularidades nas prestações de contas referentes aos exercícios financeiros de 2011 e 2012.

A sentença, assinada pelo juiz Alistelman Dias Filho, condenou o ex-gestor à suspensão dos direitos políticos
pelo período de cinco anos; ao pagamento de multa civil de 10 (dez) vezes o valor da remuneração de dezembro
de 2009, quando era Prefeito do Município de Apicum-Açu; e à de proibido de contratar com o poder público ou
receber benefícios ou incentivos fiscais pelo prazo de 05 (cinco) anos.

A ação, que tem como autor o Município de Apicum-Açu, tem como base o Processo Administrativo nº
7730AD/2013, oriundo da Procuradoria-Geral de Justiça do Estado do Maranhão, que instaurou procedimento
para averiguar irregularidades na aplicação e prestação de contas de recursos do FUNDEB (Fundo de
Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação) no
Município de Apicum-Açu, referente aos exercícios financeiros dos anos 2011 e 2012, sob a responsabilidade do
ex-gestor.

O Município relatou que foi verificado que o ex-prefeito praticou os atos de improbidade administrativa,
consoante previsto no art. 11, VI, da Lei nº 8.429/92 (Lei de Improbidade Administrativa), vez que, consciente
de suas obrigações, não apresentou as prestações de contas devidas quanto a tais recursos públicos. O
requerido afirmou que provaria no decorrer da instrução processual, que a conduta por ele praticada não teria
sido da forma narrada na ação, porém não juntou qualquer prova de suas alegações.

“A matéria debatida nos autos não necessita de dilação probatória, razão pela qual, considerando a
desnecessidade de realização de quaisquer outros atos de instrução, bem como ante a decretação da revelia do
réu, passo ao julgamento antecipado da lide, na forma preconizada no art. 355, inciso I e II, do Código de
Processo Civil”, entendeu o juiz.

A sentença ressaltou que a Constituição Federal dispõe que a administração pública direta e indireta de
qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de
legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência. “Os atos de improbidade administrativa
importarão à suspensão dos direitos políticos, a perda da função pública, a indisponibilidade dos bens e o
ressarcimento ao erário, na forma e gradação previstas em lei, sem prejuízo da ação penal cabível”, destaca o
magistrado na sentença.

O magistrado verificou a configuração do ato de improbidade administrativa, por afronta aos princípios da
administração pública, uma vez que o réu, na condição de Prefeito de Apicum-Açu, deixou de prestar
tempestivamente as contas referentes ao referido exercício financeiro, considerando ainda demonstrado o dolo,
ainda que na modalidade eventual, já que o ex-gestor tinha conhecimento de sua obrigação de prestar contas no
prazo legal. “O réu Sebastião Monteiro, na condição de Prefeito de Apicum-Açu, praticou ato de improbidade
administrativa consubstanciado em violação a princípios constitucionais, perfazendo, com este comportamento,
o ato de improbidade administrativa gravado no art. 11, VI, da Lei 8.429/1992”, observou.



“No que se refere ao ressarcimento integral do dano, tendo em vista que não tem como se aferir o valor integral,
considerando a ausência de documentos que comprovem o montante do dano, deixo de condenar ao
ressarcimento integral, haja vista ser incabível presumir o valor do dano. Deixo de condenar à perda da função
pública, uma vez que prejudicada pelo transcurso do prazo de seu mandato”, finalizou o magistrado.
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Hemetério Weba cassado pelo STJ e a mulher prefeita prestes a
deixar o cargo por compra de votos

O STJ em decisão do Ministro Francisco Falcão deu provimento a recurso especial interposto pelo Ministério
Público do Maranhão decisão contra proferida pelo Tribunal de Justiça do Estado do Maranhão em ação
rescisória.

A ação rescisória aforada pelo deputado Hemetério Weva objetivava a rescisão da sentença  que o condenou por
ato de improbidade administrativa em processo que transitou na Comarca de Santa Helena. Com essa decisão
do STJ está mantida a sentença condenatória proferida contra o deputado, estando mesmo inelegível.

Por essa razão, a perda de mandato é automática, devendo assumir seu lugar, o primeiro suplente da coligação
, ex-deputado Camilo Figueiredo.

A situação do casal Weba é complicada. A mulher do deputado, Iracy Weba, prefeita do munícipio de Nova
Olinda do Maranhão, é alvo de um processo de cassação por compra de voto nas eleições de 2016 e pode ser
cassada em definitivo a qualquer momento. Ela já chegou a ser afastada, mas retornou ao cargo por força de
uma liminar.

com informações do blog do Luís Cardoso
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Edilázio denuncia omissão da AMMA e do TJMA a ataques contra
Juíza Anelise Nogueira

 

A juíza Anelise Nogueira Reginato, da 8ª Zona Eleitoral de Coroatá vem sofrendo atos criminosos de
desmoralização e ameaças por conta de uma decisão que condena o chefe dos comunistas do Maranhão. A juíza
é filiada da Associação dos Magistrados do Maranhão (AMMA), que silencia diante dos horrendos ataques à
magistrada.

 

O deputado Edilázio em ato de solidariedade repudiou os ataques públicos à magistrada e cobrou um
posicionamento da Associação dos Magistrados do Maranhão (AMMA) e do Tribunal de Justiça.

"Temos aqui de nos solidarizar com uma juíza séria, uma juíza competente que não tem amizades aqui em nosso
estado e que chegou ali e cumpriu o seu papel, teve o discernimento e arbítrio para decidir aquilo que achava
correto. E assim que a dra. Anelise assinou a decisão, começou a ser atacada, atacada a sua honra, a sua
dignidade como magistrada. E aqui ainda não vi, senhor presidente, a Associação dos Magistrados do Estado do
Maranhão ou o Tribunal de Justiça do Estado do Maranhão emitir uma nota sequer a favor da honrada
magistrada", afirmou.

 

O parlamentar enfatizou que o governador Flávio Dino, logo após a decisão judicial desfavorável, sugeriu
interferência política de adversários na sentença. A acusação também atinge a integridade da magistrada.

O post Edilázio denuncia omissão da AMMA e do TJMA a ataques contra Juíza Anelise Nogueira apareceu
primeiro em Neto Cruz.

http://netocruz.blog.br/2018/08/09/edilazio-denuncia-omissao-da-amma-e-do-tjma-a-ataques-contra-juiza-anelise-nogueira/
http://netocruz.blog.br
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Ex-Prefeito de Apicum-Açu é condenado por falha em prestação de
contas

Uma sentença proferida pelo Judiciário da Comarca de Bacuri condenou por atos de improbidade administrativa
Sebastião Lopes Monteiro, ex-prefeito de Apicum-Açu, termo judiciário da comarca.

Em 9 de agosto de 2018

Uma sentença proferida pelo Judiciário da Comarca de Bacuri condenou por atos de improbidade administrativa
Sebastião Lopes Monteiro, ex-prefeito de Apicum-Açu, termo judiciário da comarca. Ele foi condenado por
irregularidades nas prestações de contas referentes aos exercícios financeiros de 2011 e 2012. A sentença,
assinada pelo juiz Alistelman Dias Filho, condenou o ex-gestor à suspensão dos direitos políticos pelo período de
cinco anos; ao pagamento de multa civil de 10 (dez) vezes o valor da remuneração de dezembro de 2009,
quando era Prefeito do Município de Apicum-Açu; e à de proibido de contratar com o poder público ou receber
benefícios ou incentivos fiscais pelo prazo de 05 (cinco) anos.

A ação, que tem como autor o Município de Apicum-Açu, tem como base o Processo Administrativo nº
7730AD/2013, oriundo da Procuradoria-Geral de Justiça do Estado do Maranhão, que instaurou procedimento
para averiguar irregularidades na aplicação e prestação de contas de recursos do FUNDEB (Fundo de
Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação) no
Município de Apicum-Açu, referente aos exercícios financeiros dos anos 2011 e 2012, sob a responsabilidade do
ex-gestor.

O Município relatou que foi verificado que o ex-prefeito praticou os atos de improbidade administrativa,
consoante previsto no art. 11, VI, da Lei nº 8.429/92 (Lei de Improbidade Administrativa), vez que, consciente
de suas obrigações, não apresentou as prestações de contas devidas quanto a tais recursos públicos. O
requerido afirmou que provaria no decorrer da instrução processual, que a conduta por ele praticada não teria
sido da forma narrada na ação, porém não juntou qualquer prova de suas alegações.

“A matéria debatida nos autos não necessita de dilação probatória, razão pela qual, considerando a
desnecessidade de realização de quaisquer outros atos de instrução, bem como ante a decretação da revelia do
réu, passo ao julgamento antecipado da lide, na forma preconizada no art. 355, inciso I e II, do Código de
Processo Civil”, entendeu o juiz.

A sentença ressaltou que a Constituição Federal dispõe que a administração pública direta e indireta de
qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de
legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência. “Os atos de improbidade administrativa
importarão à suspensão dos direitos políticos, a perda da função pública, a indisponibilidade dos bens e o
ressarcimento ao erário, na forma e gradação previstas em lei, sem prejuízo da ação penal cabível”, destaca o
magistrado na sentença.

O magistrado verificou a configuração do ato de improbidade administrativa, por afronta aos princípios da
administração pública, uma vez que o réu, na condição de Prefeito de Apicum-Açu, deixou de prestar



tempestivamente as contas referentes ao referido exercício financeiro, considerando ainda demonstrado o dolo,
ainda que na modalidade eventual, já que o ex-gestor tinha conhecimento de sua obrigação de prestar contas no
prazo legal. “O réu Sebastião Monteiro, na condição de Prefeito de Apicum-Açu, praticou ato de improbidade
administrativa consubstanciado em violação a princípios constitucionais, perfazendo, com este comportamento,
o ato de improbidade administrativa gravado no art. 11, VI, da Lei 8.429/1992”, observou.

“No que se refere ao ressarcimento integral do dano, tendo em vista que não tem como se aferir o valor integral,
considerando a ausência de documentos que comprovem o montante do dano, deixo de condenar ao
ressarcimento integral, haja vista ser incabível presumir o valor do dano. Deixo de condenar à perda da função
pública, uma vez que prejudicada pelo transcurso do prazo de seu mandato”, finalizou o magistrado.
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Decisão reconhece direito a reembolso por uso de hospital não
credenciado a plano em caso de emergência

Em 9 de agosto de 2018

Uma decisão em sessão expandida da 4ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Maranhão (TJMA) entendeu
que é cabível, em casos de urgência e emergência, o reembolso de despesas efetuadas em tratamento de saúde
realizado em hospital não credenciado pelo plano de saúde contratado. Para a maioria dos desembargadores
que participaram da votação, a recusa da operadora em reembolsar gastos com tratamento médico-hospitalar,
nessas situações, configura também dano moral “in re ipsa”, ou seja, que é presumido e independe de
comprovação.

De acordo com os autos, o beneficiário, idoso, estava internado no Hospital Dr. Carlos Macieira, em São Luís, e,
após diagnóstico médico, foi necessária sua transferência para o Hospital do Coração, em São Paulo, em caráter
de emergência, uma vez que estava com a saúde bastante debilitada, necessitando de cirurgia imediata, em
razão de insuficiência coronariana e insuficiência mitral, conforme relatório médico.

O beneficiário ajuizou uma ação de obrigação de fazer cumulada com indenização por danos morais, em
primeira instância, alegando que seu plano de saúde, da GEAP Autogestão em Saúde, recusou-se a reembolsar a
quantia gasta com o tratamento.

Segundo o relatório, o juiz Wilson Manoel de Freitas Filho, respondendo pela 8ª Vara Cível da capital, julgou
procedentes os pedidos, para condenar o plano de saúde a pagar, ao beneficiário, R$ 196.137,55, com juros e
correção monetária, por danos materiais.

Inconformado, o plano apelou ao TJMA, sustentando que o Código de Defesa do Consumidor (CDC) não pode ser
aplicado no caso, pois afasta a aplicação da lei específica, nº 9.656/98. Considerou que não se verificou ato
ilícito e não ficou comprovada a negativa de cobertura contratual.

VOTO – O desembargador Jaime Ferreira de Araujo, relator da apelação, destacou que as entidades de
autogestão não visam o lucro e constituem sistemas fechados, já que os planos que administram estão
disponíveis a apenas um grupo restrito de beneficiários. Ele lembrou que o Superior Tribunal de Justiça (STJ)
entende que não se aplica o CDC a esse tipo de plano, haja vista a inexistência de relação de consumo.

O relator, porém, entendeu que, apesar da não incidência do CDC ao caso, a pretensão do plano não merece
amparo, tendo em vista que houve a necessidade de preservação à vida e saúde do idoso.

Para ele, deduz-se da Lei nº 9656/98, que dispõe sobre os planos e seguros privados de assistência à saúde, que
é cabível o reembolso de despesas médicas efetuadas pelo beneficiário em rede não conveniada, em caso de
urgência e emergência, de acordo com seu artigo 12.

Jaime Ferreira entendeu como patente o direito do idoso em ser restituído dos valores pagos em seu tratamento,



já que se enquadrou em um dos casos que a lei permite, ou seja, urgência e emergência. Ele citou
jurisprudências do STJ e do TJMA que reconhecem o direito à indenização por danos materiais e morais.

O magistrado acrescentou que a recusa indevida de tratamento médico adequado para o restabelecimento da
saúde de paciente idoso agrava a situação de fragilidade psicológica, gerando aflição e angústia, ainda mais
quando a própria vida está sendo ameaçada pela doença, de maneira que ultrapassam os meros dissabores.

Quanto ao valor dos danos morais, o relator verificou que o magistrado de 1º grau estabeleceu, de forma
acertada, a quantia de R$ 10 mil à reparação pretendida.
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Magistrados não vão defender juíza Anelise Reginato?

Por Zeca Soares • quinta-feira, 09 de agosto de 2018 às 09:30

A Associação dos Magistrados do Maranhão (AMMA), sempre saindo em defesa dos juízes maranhenses,
estranhamente ainda não se posicionou em favor da juíza Anelise Nogueira Reginato, da 8ª Zona Eleitoral de
Coroatá.

Desde a divulgação da decisão da magistrada e que declarou inelegível o governador Flávio Dino (PCdoB), a
juíza Anelise Reginato virou alvo do próprio comunista, de aliados e de asseclas.

Aliados e asseclas de Flávio Dino já classificaram a decisão da juíza de teratológica, escandalosa e de outros
impropérios, alguns, mais atrevidos, chegaram ao absurdo de fazer ilação da magistrada com o Grupo Mirante,
apenas pelo fato da magistrada, que nem maranhense é, ser casada com Márcio Fontenelle, filho do
comentarista esportivo Heberth Fontenelle, infelizmente já falecido.

O que os asseclas de Dino esqueceram é que Fontenelle, apesar de ter trabalhado no Grupo Mirante
praticamente por toda a vida, sempre teve seu posicionamento político respeitado e nunca foi segredo para
ninguém que era admirador e correligionário político do também falecido Jackson Lago. A maior prova é que
Fontenelle foi secretário de Jackson Lago tanto na Prefeitura de São Luís, quanto no Governo do Maranhão.

O próprio Flávio Dino nas redes sociais, mais uma vez demonstrando toda sua incoerência, desdenhou da
decisão da magistrada. O comunista chegou a afirmar, em total desrespeito a decisão, que irá registrar sua
candidatura no TRE-MA e que sua inelegibilidade, declarada pela magistrada, não era sério e que era armação
do Grupo Sarney/Murad.

O curioso é que o mesmo Flávio Dino, nas mesmas redes sociais, exatamente um mês atrás, no dia 08 de julho,
no episódio envolvendo uma eventual soltura do ex-presidente Lula, através de uma decisão bastante
contestável, o comunista chegou a afirmar que “certa ou errada, a decisão judicial deve ser cumprida”. Só que
agora, como é ele o alvo de uma decisão judicial, parece que pensa diferente.

Resta saber se a AMMA seguirá omissa diante dessa saraivada de ofensas ao trabalho desenvolvido pela juíza
Anelise Reginato??? Com a palavra o presidente da entidade, Angêlo Santos.

Blog do Jorge Aragão
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Ex-Prefeito de Apicum-Açu é condenado por falha em prestação de
contas

Sebastião Lopes Monteiro teve suspenso seus direitos políticos pelo, além de pagamento de multa.

IMIRANTE.COM / COM INFORMAÇÕES DA CGJ-MA

09/08/2018 às 10h38

APICUM - AÇU - Uma sentença proferida pelo Judiciário da Comarca de Bacuri condenou por atos de
improbidade administrativa Sebastião Lopes Monteiro, ex-prefeito de Apicum-Açu, termo judiciário da comarca.
Ele foi condenado por irregularidades nas prestações de contas referentes aos exercícios financeiros de 2011 e
2012. A sentença, assinada pelo juiz Alistelman Dias Filho, condenou o ex-gestor à suspensão dos direitos
políticos pelo período de cinco anos; ao pagamento de multa civil de 10 vezes o valor da remuneração de
dezembro de 2009, quando era Prefeito do Município de Apicum-Açu; e à de proibido de contratar com o poder
público ou receber benefícios ou incentivos fiscais pelo prazo de cinco anos.

A ação, que tem como autor o Município de Apicum-Açu, tem como base o Processo Administrativo nº
7730AD/2013, oriundo da Procuradoria-Geral de Justiça do Estado do Maranhão, que instaurou procedimento
para averiguar irregularidades na aplicação e prestação de contas de recursos do Fundo de Manutenção e
Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação (Fundeb) no Município de
Apicum-Açu, referente aos exercícios financeiros dos anos 2011 e 2012, sob a responsabilidade do ex-gestor.

O Município relatou que foi verificado que o ex-prefeito praticou os atos de improbidade administrativa,
consoante previsto no art. 11, VI, da Lei nº 8.429/92 (Lei de Improbidade Administrativa), vez que, consciente
de suas obrigações, não apresentou as prestações de contas devidas quanto a tais recursos públicos. O
requerido afirmou que provaria no decorrer da instrução processual, que a conduta por ele praticada não teria
sido da forma narrada na ação, porém não juntou qualquer prova de suas alegações.

“A matéria debatida nos autos não necessita de dilação probatória, razão pela qual, considerando a
desnecessidade de realização de quaisquer outros atos de instrução, bem como ante a decretação da revelia do
réu, passo ao julgamento antecipado da lide, na forma preconizada no art. 355, inciso I e II, do Código de
Processo Civil”, entendeu o juiz.

A sentença ressaltou que a Constituição Federal dispõe que a administração pública direta e indireta de
qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de
legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência. “Os atos de improbidade administrativa
importarão à suspensão dos direitos políticos, a perda da função pública, a indisponibilidade dos bens e o
ressarcimento ao erário, na forma e gradação previstas em lei, sem prejuízo da ação penal cabível”, destaca o
magistrado na sentença.

O magistrado verificou a configuração do ato de improbidade administrativa, por afronta aos princípios da



administração pública, uma vez que o réu, na condição de Prefeito de Apicum-Açu, deixou de prestar
tempestivamente as contas referentes ao referido exercício financeiro, considerando ainda demonstrado o dolo,
ainda que na modalidade eventual, já que o ex-gestor tinha conhecimento de sua obrigação de prestar contas no
prazo legal. “O réu Sebastião Monteiro, na condição de Prefeito de Apicum-Açu, praticou ato de improbidade
administrativa consubstanciado em violação a princípios constitucionais, perfazendo, com este comportamento,
o ato de improbidade administrativa gravado no art. 11, VI, da Lei 8.429/1992”, observou.

“No que se refere ao ressarcimento integral do dano, tendo em vista que não tem como se aferir o valor integral,
considerando a ausência de documentos que comprovem o montante do dano, deixo de condenar ao
ressarcimento integral, haja vista ser incabível presumir o valor do dano. Deixo de condenar à perda da função
pública, uma vez que prejudicada pelo transcurso do prazo de seu mandato”, finalizou o magistrado.
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Abertas as inscrições do 1º Congresso de Notários e Registradores
do Maranhão

O evento vai acontecer nos dias 30 e 31 de agosto no auditório Armando Gaspar no Sebrae Jaractay, em São
Luís.
IMIRANTE.COM, COM INFORMAÇÕES DA ASSESSORIA

SÃO LUÍS - Estão abertas as inscrições para 1º Congresso de Notários e Registradores do Maranhão, que vai
acontecer nos dias 30 e 31 de agosto no auditório Armando Gaspar no Sebrae Jaractay, em São Luís,

Para fazer a inscrição do evento, basta acessar o site e clicar em “Inscreva-se”. Pelo whastApp (98) 99218-2518
ou através do e-mailcontato@ieptbma.com.br com o assunto: “Inscrição - I Congresso de Notários e
Registradores do Maranhão”, informando os seguintes dados: Nome, RG, CPF, E-mail, Telefone, Celular, Cidade,
Empresa/Instituição, Tipo de Inscrição/ Valor (Não sócio/ Sócio/ Funcionário/ Estudante).

Os valores das inscrições serão R$ 120 (não sócios), R$ 80 (associados) e R$ 60 (estudantes e funcionários de
cartórios). Lembrando que o estudante deverá anexar o comprovante de matrícula ou foto da carteira de
estudante para comprovar o vínculo com a instituição de ensino. A taxa de inscrição poderá ser paga através de
depósito ou transferência bancária na conta do Instituto de Estudos de Protesto de Títulos do Brasil – Seção
Maranhão (IEPTB/MA), disponível no site.

O evento é uma realização da Associação dos Titulares de Cartórios do Maranhão (ATC/MA), do Instituto de
Estudos de Protesto de Títulos do Brasil – Seção Maranhão (IEPTB/MA), da Associação dos Titulares de
Cartórios do Paraná (ATC/PR) e da Associação dos Notários e Registradores do Estado do Maranhão
(ANOREG/MA), com o apoio do Instituto de Estudos de Protesto de Títulos do Brasil – Seção Minas Gerais
(IEPTB/MG), da Associação Nacional dos Registradores de Pessoas Naturais do Estado do Maranhão
(ARPEN/MA), do Tribunal de Justiça do Maranhão, através da Corregedoria Geral da Justiça do Maranhão e da
Cartórios Maranhão.

O evento tem como objetivo reunir os notários e registradores do Estado do Maranhão para promover e
fortalecer discussões sobre os principais temas que envolvem os notários e registradores nos últimos tempos,
além de abrir espaço para a troca de conhecimentos com grandes nomes da área notarial e registral do país.

Ao longo de dois dias de Congresso, os participantes terão a possibilidade de presenciar palestras de nomes
renomados como dos Desembargadores Ricardo Dip, Vicente Amadei e Luis Paulo Aliende, além de outros
nomes importantes para a atividade notarial e registral do Brasil.
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Cada saída temporária de detentos do sistema prisional por ocasião de datas comemorativas reforça a certeza
de que o benefício penal precisa ser revisto com urgência. Vigente há 34 anos, a Lei nº 7.210, de 11 de julho de
1984, que prevê a liberação dos presos no Natal/Ano Novo, Páscoa, Dia das Mães, Dia dos Pais e Dia das
Crianças tem registrado falhas de interpretações, que muitas vezes favorecem criminosos de altíssima
periculosidade, sem a mínima condição de retornar ao convívio social e que tão logo ganham a rua passam a
praticar os mesmos crimes que os levaram para dentro do cárcere.

Um caso emblemático de concessão temerária do benefício ocorreu no Complexo Penitenciário de Pedrinhas, na
mais recente saída temporária, alusiva ao Dias dos Pais. O favorecido foi o preso Edson Pinto Diniz, o Apolo, um
dos 694 apenados que deixaria o cárcere na manhã de ontem, com anuência da Justiça, a pretexto de passar a
data festiva com os familiares. O preso é ninguém menos que um dos líderes de uma facção criminosa, com
conexões na região Sudeste do país, acusado de transmitir ordens de dentro da cadeia para comparsas do lado
de fora. Graças a denúncias anônimas e à resposta eficiente da polícia, pelo menos esse malfeitor teve a
liberação abortada.

Tudo indica que a saída temporária era a chance que Apolo esperava para voltar ao mundo do crime como antes.
Certificam a suspeita a presença de duas mulheres, identificadas como Adriana Marques dos Santos e Flávia
Daniele Santos Silva, a Dani, prima dela, presas acusadas de montar um plano para entregar duas pistolas .40 e
40 munições ao sentenciado assim que ele deixasse o complexo penal. A ação foi criteriosamente planejada,
segundo a polícia, tendo Adriana Marques, companheira do detento, como principal mentora e executora do
plano.

Mesmo com um currículo nada recomendável, o detento seria liberado. Suspeito de ordenar execuções e
comandar o tráfico de entorpecente na Ilha de São Luís, principalmente na área do Coroadinho, Apolo não tinha
as credenciais necessárias para fazer jus ao benefício da saída temporária. Ainda assim, foi incluído na relação
de favorecidos, obtendo o aval da 1ª Vara de Execuções Penais para passar nada menos do que sete dias fora da
cadeia, em contato não só com familiares, mas com todos os cidadãos, apesar de representar grave ameaça à
sociedade,

Não foi a primeira distorção e, possivelmente, não será a última a ocorrer na autorização do benefício penal. E
apesar dos sucessivos episódios em que o condenado não faz jus ao favor da lei, o número de sentenciados
liberados pela Justiça nas cinco datas comemorativas mais importantes do ano, com a justificativa de estimular
sua reinserção ao convívio social, aumenta a cada leva de concessões.

À sociedade resta assistir, com um misto de susto, impotência e indignação, às canetadas, que já decretaram
não só a liberdade momentânea de bandidos perigosos, mas também a sentença de morte de cidadãos de bem
que nada tinham a ver com a decisão equivocada desse ou daquele magistrado de liberar indivíduos que não
pensavam em outra coisa senão em voltar à rua para matar, roubar, traficar, estuprar ou cometer outras
atrocidades.
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Ex-Prefeito de Apicum-Açu é condenado por falha em prestação de
contas

Ele foi condenado por irregularidades nas prestações de contas referentes aos exercícios financeiros de 2011 e
2012
Fonte: CGJ

Uma sentença proferida pelo Judiciário da Comarca de Bacuri condenou por atos de improbidade administrativa
Sebastião Lopes Monteiro, ex-prefeito de Apicum-Açu, termo judiciário da comarca. Ele foi condenado por
irregularidades nas prestações de contas referentes aos exercícios financeiros de 2011 e 2012. A sentença,
assinada pelo juiz Alistelman Dias Filho, condenou o ex-gestor à suspensão dos direitos políticos pelo período de
cinco anos; ao pagamento de multa civil de 10 (dez) vezes o valor da remuneração de dezembro de 2009,
quando era Prefeito do Município de Apicum-Açu; e à de proibido de contratar com o poder público ou receber
benefícios ou incentivos fiscais pelo prazo de 05 (cinco) anos.

A ação, que tem como autor o Município de Apicum-Açu, tem como base o Processo Administrativo nº
7730AD/2013, oriundo da Procuradoria-Geral de Justiça do Estado do Maranhão, que instaurou procedimento
para averiguar irregularidades na aplicação e prestação de contas de recursos do FUNDEB (Fundo de
Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação) no
Município de Apicum-Açu, referente aos exercícios financeiros dos anos 2011 e 2012, sob a responsabilidade do
ex-gestor.

O Município relatou que foi verificado que o ex-prefeito praticou os atos de improbidade administrativa,
consoante previsto no art. 11, VI, da Lei nº 8.429/92 (Lei de Improbidade Administrativa), vez que, consciente
de suas obrigações, não apresentou as prestações de contas devidas quanto a tais recursos públicos. O
requerido afirmou que provaria no decorrer da instrução processual, que a conduta por ele praticada não teria
sido da forma narrada na ação, porém não juntou qualquer prova de suas alegações.

“A matéria debatida nos autos não necessita de dilação probatória, razão pela qual, considerando a
desnecessidade de realização de quaisquer outros atos de instrução, bem como ante a decretação da revelia do
réu, passo ao julgamento antecipado da lide, na forma preconizada no art. 355, inciso I e II, do Código de
Processo Civil”, entendeu o juiz.

A sentença ressaltou que a Constituição Federal dispõe que a administração pública direta e indireta de
qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de
legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência. “Os atos de improbidade administrativa
importarão à suspensão dos direitos políticos, a perda da função pública, a indisponibilidade dos bens e o
ressarcimento ao erário, na forma e gradação previstas em lei, sem prejuízo da ação penal cabível”, destaca o
magistrado na sentença.

O magistrado verificou a configuração do ato de improbidade administrativa, por afronta aos princípios da
administração pública, uma vez que o réu, na condição de Prefeito de Apicum-Açu, deixou de prestar
tempestivamente as contas referentes ao referido exercício financeiro, considerando ainda demonstrado o dolo,
ainda que na modalidade eventual, já que o ex-gestor tinha conhecimento de sua obrigação de prestar contas no



prazo legal. “O réu Sebastião Monteiro, na condição de Prefeito de Apicum-Açu, praticou ato de improbidade
administrativa consubstanciado em violação a princípios constitucionais, perfazendo, com este comportamento,
o ato de improbidade administrativa gravado no art. 11, VI, da Lei 8.429/1992”, observou.

“No que se refere ao ressarcimento integral do dano, tendo em vista que não tem como se aferir o valor integral,
considerando a ausência de documentos que comprovem o montante do dano, deixo de condenar ao
ressarcimento integral, haja vista ser incabível p

 Ver comentários
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Abertas as inscrições do 1º Congresso de Notários e Registradores
 

Estão abertas as inscrições para 1º Congresso de Notários e Registradores do Maranhão, que vai acontecer nos
dias 30 e 31 de agosto de 2018 no auditório Armando Gaspar no Sebrae Jaractay em São Luís do Maranhão.

Para fazer a inscrição do evento, basta acessar o site www.protestoma.com.br e clicar em “Inscreva-se”. Pelo
whastApp (98) 99218-2518 ou através do e-mail contato@ieptbma.com.br com o assunto: “Inscrição – I
Congresso de Notários e Registradores do Maranhão”, informando os seguintes dados: Nome, RG, CPF, E-mail,
Telefone, Celular, Cidade, Empresa/Instituição, Tipo de Inscrição/ Valor (Não sócio/ Sócio/ Funcionário/
Estudante).

Os valores das inscrições serão R$ 120,00 (não sócios), R$ 80,00 (associados) e R$ 60,00 (estudantes e
funcionários de cartórios). Lembrando que o estudante deverá anexar o comprovante de matrícula ou foto da
carteira de estudante para comprovar o vínculo com a instituição de ensino. A taxa de inscrição poderá ser paga
através de depósito ou transferência bancária na conta do Instituto de Estudos de Protesto de Títulos do Brasil –
Seção Maranhão (IEPTB/MA), disponível no site.

O evento é uma realização da Associação dos Titulares de Cartórios do Maranhão (ATC/MA), do Instituto de
Estudos de Protesto de Títulos do Brasil – Seção Maranhão (IEPTB/MA), da Associação dos Titulares de
Cartórios do Paraná (ATC/PR) e da Associação dos Notários e Registradores do Estado do Maranhão
(ANOREG/MA), com o apoio do Instituto de Estudos de Protesto de Títulos do Brasil – Seção Minas Gerais
(IEPTB/MG), da Associação Nacional dos Registradores de Pessoas Naturais do Estado do Maranhão
(ARPEN/MA), do Tribunal de Justiça do Maranhão, através da Corregedoria Geral da Justiça do Maranhão e da
Cartórios Maranhão.

O evento tem como objetivo reunir os notários e registradores do Estado do Maranhão para promover e
fortalecer discussões sobre os principais temas que envolvem os notários e registradores nos últimos tempos,
além de abrir espaço para a troca de conhecimentos com grandes nomes da área notarial e registral do país.

Ao longo de dois dias de Congresso, os participantes terão a possibilidade de presenciar palestras de nomes
renomados como dos Desembargadores Ricardo Dip, Vicente Amadei e Luis Paulo Aliende, além de outros
nomes importantes para a atividade notarial e registral do Brasil.


